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 Assis, 17 de fevereiro de 2022. 

 

Ofício DA nº 25/2022 
 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR LUIZ ANTONIO RAMÃO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 09/2022  

 

 Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o Projeto de Lei nº 09/2022, por 

meio do qual o Poder Executivo solicita autorização para contratar operação de crédito 

junto à Caixa Econômica Federal e dá outras providências, acompanhado da respectiva 

exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 18/2022
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 09/2022) 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR LUIZ ANTONIO RAMÃO 
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Assis 
Assis - SP 
 

 

Senhor Presidente, 

 

 

  Temos a honra de submeter à apreciação dessa Egrégia Câmara 

Municipal, o incluso projeto de lei, que tem por finalidade solicitar autorização para 

contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, no âmbito do Programa 

FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento na modalidade Apoio 

Financeiro, destinado a aplicação em despesas de capital, a oferecer garantias e dá 

outras providências. 

Assim procedemos, haja vista que uma das principais obras 

anunciadas e de maior impacto prevista no Plano Plurianual de Investimentos para o 

quadriênio de 2022 a 2025, é a implantação de um Anel Viário, visando propiciar a 

expansão e o desenvolvimento da cidade de forma planejada e estratégica para os 

próximos 50 anos. 

É de conhecimento de todos que o atual eixo de maior expansão 

e ocupação urbana se encontra ao longo da região sudoeste a oeste de nossa cidade, 

assim, a intenção desta Administração é construir um dispositivo viário que promova 

acesso rápido integrando vias, favorecendo a mobilidade urbana ao desafogar o trânsito 

intenso nas principais avenidas, bem como reduzindo a circulação de veículos pesados 

pelo centro da cidade. 

Assim, o Anel Viário Sul e Anel Viário Norte, como foi denominado, 

será uma rota alternativa que promoverá maior segurança, rapidez e eficiência ao fluxo 

de veículos e com isto, diminuirá acidentes, agilizará os deslocamentos e contribuirá para 

a redução de custos com logística. 
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As obras abrangerão 10,7 km de extensão, com início no acesso 

à Rodovia Miguel Jubran, próximo as antigas instalações do Frigorífico Cabral e seguirá 

circundando os limites da região sul da cidade, passando pelo Bairro Nova Assis, Vila 

Bela, interceptando o Residencial Colinas, Sol Nascente e continuará contornando o 

Jardim Sul, San Fernando Valey, Jardim Canadá, Parque Bambu, Alto dos Ipês, 

Renascence e Casa Blanca, terminando na Avenida existente no Loteamento Damha, 

conforme se pode verificar no croqui que segue em anexo. 

Importante ressaltar que o valor total dessas obras foi estimado 

em R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) e será executada em etapas. Os 

projetos envolverão custos com desapropriações, obras de drenagem, sinalização viária, 

como também, em determinados trechos, de licenciamento ambiental, o que será 

providenciado pela Administração Municipal durante a elaboração dos respectivos 

projetos técnicos, cujos esforços serão sempre no sentido de garantir uma intervenção 

eficaz e com o mínimo impacto ambiental. 

Considerando que os investimentos para a realização de 

dispositivos viários deste porte são vultosos, esta Administração está buscando a 

disponibilização de parte dos recursos necessários por meio de financiamento, uma vez 

que já existe previsão de utilização de recursos próprios do orçamento municipal, 

conforme estabelecido no Plano Plurianual. 

A presente propositura, portanto, tem por objetivo obter a devida 

autorização legislativa para que o Município possa contratar operação de crédito junto à 

Caixa Federal, no âmbito do Programa FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao 

Saneamento na Modalidade Apoio Financeiro. 

Os recursos financeiros a serem pleiteados, no valor de até 

R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) serão destinados à infraestrutura urbana, para 

execução de serviços de implantação de Anel Viário em nosso Município. 

No tocante a taxa de juros, a precificação definitiva só será possível 

no ato da contratação, pois tais índices são variáveis. No entanto, cabe registrar que de 

acordo com simulações atuais realizadas pela Caixa Econômica Federal as condições de 

financiamento são as seguintes: taxa de juros variável indexada pelo CDI - Certificado de 

Depósito Interbancário (hoje fixado em 10,75%) calculado em 135% sobre o índice 
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apurado anualmente; Taxa de administração de 2%; período de carência de até 24 (vinte 

e quatro) meses e com prazo total de até 96 (noventa e seis) meses para amortização, 

num total de 120 (cento e vinte) meses. Durante os 2 (dois) anos iniciais a prefeitura 

custeará somente os encargos financeiros. 

Em relação a formalização do contrato, consignamos que a 

Prefeitura possui capacidade financeira para contratar a operação de crédito, nos termos 

e limites fixados pela Lei de Responsabilidade Fiscal e que apesar da operação ser 

realizada entre a Prefeitura e Caixa Econômica Federal, tal contrato só ocorrerá com a 

aprovação da Secretaria do Tesouro Nacional, que tem como órgão de apoio o Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo. 

Diante dos motivos expostos, que se reportam ao desenvolvimento 

de ações que refletirão em benefícios à população, solicitamos anuência dos Nobres Edis 

na deliberação da matéria que se consubstancia nesta propositura. 

Assim sendo, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o 

Projeto de Lei nº 09/2022, a fim de que seja apreciado e deliberado pelos Senhores 

Vereadores. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 09/2022 

 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar 
operação de crédito junto à Caixa Econômica 
Federal, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à Caixa 

Econômica Federal, até o valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), no 
âmbito da linha de financiamento FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento, destinado ao apoio financeiro de Despesa de Capital, nos termos 
da Resolução CMN nº 4.589, de 29 de junho de 2017 e suas alterações 
posteriores, ou outra que venha a substituí-la, observada a legislação vigente, em 
especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.   

 
Art. 2º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão 

ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos 
termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

 
Art. 3º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos 
aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

 
 Parágrafo único - Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos 

da operação de crédito, ficam as instituições financeiras contratantes, autorizadas 
a debitar as contas centralizadoras das receitas vinculadas oferecidas como 
garantias, quais sejam, FPM – Fundo de Participação dos Municípios e ICMS – 
Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços. 

 
Art. 4º - A operação de crédito e que trata esta Lei poderá ser contratada sem ou com 

garantia da União.  
 
§ 1º - Caso da operação de crédito que trata esta Lei seja contratada sem garantia da 

União, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia da 
operação de crédito de que trata esta Lei, as cotas de repartição constitucional, 
do Imposto de Circulação de Mercadorias – ICMS e/ou Fundo de Participação dos 
Municípios – FPM até o limite suficiente para o pagamento das prestações e 
demais encargos decorrentes desta Lei.  

 
§ 2º - No caso da operação de crédito que trata esta Lei seja contratada com garantia 

da União, fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à 
garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter 
irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os 
artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e “e”, complementadas pelas receitas 
tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da 
Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito. 
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§3º - Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a debitar, e posteriormente, 

transferir os recursos a crédito da Caixa Econômica Federal, nos montantes 
necessários à amortização e pagamento final da dívida, nos prazos 
contratualmente estipulados. 

 
§4º - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em garantia, 

em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vierem a serem 
estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova autorização. 

 
Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados 

a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito 
ora autorizada. 

 
Art. 6º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/06/2017 | Edição: 124 | Seção: 1 | Página: 40

Órgão: Ministério da Fazenda/BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO Nº 4.589, DE 29 DE JUNHO DE 2017

Define limite de exposição e limite globalanual de crédito aos órgãos e

entidades dosetor público, a serem observados pelasinstituições financeiras

e demais instituiçõesautorizadas a funcionar pelo BancoCentral do Brasil.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna

público que o ConselhoMonetário Nacional, em sessão realizada em 29 de junho de 2017,tendo em vista

as disposições do art. 4º, incisos VI e VIII, da mencionadaLei, resolveu:

Art. 1º Fica limitado o montante das operações de crédito decada instituição financeira e demais

instituições autorizadas a funcionarpelo Banco Central do Brasil com órgãos e entidades do setorpúblico a

45% (quarenta e cinco por cento) do Patrimônio de Referência(PR), nos termos da regulamentação em

vigor.

§ 1º Para efeito do disposto nesta Resolução entende-se:

I - por órgãos e entidades do setor público:

a) a administração direta da União, dos estados, do DistritoFederal e dos municípios;

b) as autarquias e fundações instituídas ou mantidas, diretaou indiretamente, pela União, pelos

estados, pelo Distrito Federal epelos municípios;

c) as empresas públicas e sociedades de economia mista nãofinanceiras, suas subsidiárias e

demais empresas controladas, diretaou indiretamente, pela União, pelos estados, pelo Distrito Federal

epelos municípios, inclusive as sociedades de objeto exclusivo; e

d) os demais órgãos ou entidades dos poderes da União, dosestados, do Distrito Federal e dos

municípios;

II - por operação de crédito:

a) os empréstimos e financiamentos;

b) as operações de arrendamento mercantil;

c) a aquisição definitiva ou realizada por meio de operaçõescompromissadas de revenda de

títulos e valores mobiliários de emissãodos órgãos e entidades do setor público mencionados no inciso

I,alínea "c", deste parágrafo, exclusive a aquisição definitiva de açõesde sociedades de economia mista;

d) a concessão de garantias de qualquer natureza; e

e) toda e qualquer operação que resulte, direta ou indiretamente,em concessão de crédito e/ou

captação de recursos de qualquernatureza, inclusive com uso de derivativos financeiros.

§ 2º Não estão sujeitas ao limite estabelecido no caput asoperações de crédito de

responsabilidade ou que tenham garantiaformal e integral da União.

§ 3º As instituições financeiras e demais instituições autorizadasa funcionar pelo Banco Central

do Brasil sujeitas à elaboraçãode Demonstrações Contábeis consolidadas do ConglomeradoPrudencial,

nos termos da Resolução nº 4.280, de 31 de outubro de2013, devem apurar o limite de que trata o caput

de forma consolidada.

Art.2º As instituições financeiras e demais instituições autorizadasa funcionar pelo Banco

Central do Brasil podem destacarparcela do PR para aplicação exclusiva em operações de crédito

comórgãos e entidades do setor público, que será deduzida do PR paraefeito do cálculo de todos os

limites operacionais, inclusive daqueleprevisto no art. 1º desta Resolução.

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 1
8/

20
22

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 3

89
/2

02
2 

re
ce

bi
do

 e
m

 2
1/

02
/2

02
2 

10
:0

4:
02

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

68
1-

4F
73

-6
E1

3-
1C

82
.

Pag. 8/12



18/02/2022 15:44 RESOLUÇÃO Nº 4.589, DE 29 DE JUNHO DE 2017 - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/19147764/do1-2017-06-30-resolucao-n-4-589-de-29-de-junho-de-2017-19147673#:~:text=Define limite de exposição e,9º da Lei nº4. 2/4

§ 1º As instituições financeiras e demais instituições autorizadasa funcionar pelo Banco Central

do Brasil devem comunicaro exercício da opção prevista no caput na forma a ser definida poraquela

Autarquia.

§ 2º O saldo devedor das operações de crédito mencionadasneste artigo não integra a base de

cálculo do montante dos ativosponderados pelo risco (RWA), definido no art. 3º da Resolução nº4.193, de

1º de março de 2013.

Art. 3º Para a realização de novas operações de crédito, nostermos desta Resolução, as

instituições financeiras e demais instituiçõesautorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil

devemestar enquadradas nos limites operacionais estabelecidos pela regulamentaçãoem vigor.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às operaçõesde crédito de responsabilidade

ou que tenham garantia formale integral da União e que apresentem estruturas de captação e

aplicaçãovinculadas e idênticas, no que se refere ao prazo e a taxa dejuros.

Art. 4º São vedadas às instituições financeiras e demais instituiçõesautorizadas a funcionar pelo

Banco Central do Brasil:

I - a realização de operações de crédito com órgãos e entidadesdo setor público que estiverem

inadimplentes com as instituiçõesfinanceiras e demais instituições autorizadas a funcionar peloBanco

Central do Brasil;

II - a contratação de novas operações de crédito com órgãose entidades do setor público caso

apresentem pendências de registrono Sistema de Registro de Operações com o Setor Público (Cadip);

III - o recebimento de, em qualquer modalidade de operaçõesde crédito, como garantia

principal ou acessória, notas promissórias,duplicatas, letras de câmbio ou outros títulos da espécie, bem

comocartas de crédito, avais e fianças de responsabilidade direta ou indiretade órgãos e entidades do

setor público, correspondentes acompromissos assumidos junto a fornecedores, empreiteiros de obrasou

prestadores de serviços; e

IV - a realização de qualquer tipo de operação que importetransferência, a qualquer título, da

responsabilidade direta ou indiretapelo pagamento da dívida para órgãos ou entidades do setor

público,ressalvadas as operações com garantia da União.

§ 1º A vedação prevista no inciso III do caput não se aplicaàs operações contratadas pelas

empresas públicas ou pelas sociedadesde economia mista controladas direta ou indiretamente pela

União,pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios, nem às operaçõesgarantidas formal e

exclusivamente por duplicatas de vendamercantil ou de prestação de serviços sacadas contra as

entidadesdefinidas na alínea "c" do inciso I do § 1º do art. 1º desta Resolução.

§2º Considera-se inadimplente o órgão ou a entidade dosetor público que apresentar dívida,

total ou parcialmente vencida, porprazo superior a trinta dias.

§ 3º A vedação de que trata o inciso IV do caput não seaplica às operações de transferência de

controle societário de carátertransitório, entendido como tal o que vigorar por um prazo máximode 180

dias.

§ 4º A vedação prevista no inciso IV do caput não abrangea concessão de garantias por

empresas do setor de energia elétrica, noâmbito federal, estadual, municipal e distrital, a sociedade de

propósitoespecífico por elas constituída, limitada ao percentual de suaparticipação na referida sociedade,

exclusivamente para realização deinvestimentos vinculados ao Programa de Geração e Transmissão

deEnergia Elétrica, no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento(PAC).

Art. 5º O limite global anual das novas operações de créditocontratadas pelas instituições

financeiras e demais instituições autorizadasa funcionar pelo Banco Central do Brasil com órgãos

eentidades do setor público será definido para cada exercício em Anexoa esta Resolução.

§ 1º Para efeito do disposto no caput, o Conselho MonetárioNacional estabelecerá, até o final de

cada exercício, o limite vigentepara o exercício seguinte, especificando os montantes máximos

quepoderão ser contratados em operações de crédito com e sem garantiada União.
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§ 2º Não se incluem no valor global estabelecido conforme odisposto no caput as seguintes

operações de crédito das instituiçõesfinanceiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo

BancoCentral do Brasil:

I - contratadas com as entidades mencionadas na alínea "c"do inciso I do § 1º do art. 1º desta

Resolução relativamente àsoperações de amparo à exportação;

II - operações descritas na alínea "c" do inciso II do § 1º doart. 1º desta Resolução; e

III - operações de crédito realizadas pelas Agências de Fomentoe pelos Bancos de

Desenvolvimento, desde que realizadas comdestaque de parcela do PR, na forma do art. 2º desta

Resolução.

Art. 6º Fica mantido o Sistema de Registro de Operaçõescom o Setor Público (Cadip).

Art. 7º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a:

I - divulgar em seu sítio na internet:

a) informações relativas às operações de crédito contratadasao amparo desta Resolução por

órgãos e entidades mencionados noinciso I do § 1º do art. 1º que tenham personalidade jurídica de

direitopúblico;

b) informações consolidadas relativas a operações de créditocontratadas ao amparo desta

Resolução por órgãos e entidades mencionadosno inciso I do § 1º do art. 1º que tenham

personalidadejurídica de direito privado;

II - adotar as medidas e baixar as normas necessárias aocumprimento do disposto nesta

Resolução.

Art. 8º O disposto nesta Resolução não se aplica às operaçõesde crédito realizadas com:

I - a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobrás), suas subsidiárias econtroladas; e

II - as empresas do grupo Eletrobrás, suas subsidiárias econtroladas.

Art. 9º As operações de crédito cuja proposta firme sejaprotocolada na Secretaria do Tesouro

Nacional até 31 de dezembro de2017 estão sujeitas aos limites e condições estabelecidos na Resoluçãonº

2.827, de 30 de março de 2001.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de2018.

Art. 11. Ficam revogados:

I - o art. 1º da Resolução nº 3.453, de 26 de abril de2007;

II - o art. 3º da Resolução nº 4.403, de 26 de março de2015;

III - as Resoluções ns. 2.827, de 30 de março de 2001, 2.920,de 26 de dezembro de 2001, 2.945,

de 27 de março de 2002, 2.954,de 25 de abril de 2002, 3.049, de 28 de novembro de 2002, 3.129, de30 de

outubro de 2003, 3.153, de 11 de dezembro de 2003, 3.173, de19 de fevereiro de 2004, 3.174, de 19 de

fevereiro de 2004, 3.191, de29 de abril de 2004, 3.201, de 27 de maio de 2004, 3.204, de 18 dejunho de

2004, 3.228, de 26 de agosto de 2004, 3.290, de 3 de junhode 2005, 3.294, de 29 de junho de 2005, 3.313,

de 2 de setembro de2005, 3.327, de 11 de novembro 2005, 3.331, de 28 de novembro de2005, 3.338, de 23

de dezembro de 2005, 3.365, de 26 de abril de2006, 3.372, de 16 de junho de 2006, 3.430, de 26 de

dezembro de2006, 3.437, de 22 de janeiro de 2007, 3.438, de 22 de janeiro de2007, 3.439, de 30 de janeiro

de 2007, 3.465, de 29 de junho de2007, 3.466, de 29 de junho de 2007, 3.508, de 30 de novembro de2007,

3.529, de 23 de janeiro de 2008, 3.536, de 31 de janeiro de2008, 3.542, de 28 de fevereiro de 2008, 3.551,

de 27 de março de2008, 3.616, de 30 de setembro de 2008, 3.626, de 30 de outubro de2008, 3.647, de 26

de novembro de 2008, 3.653, de 17 de dezembrode 2008, 3.686, de 19 de fevereiro de 2009, 3.688, de 19

de fevereirode 2009, 3.696, de 26 de março de 2009, 3.716, de 17 de abril de2009, 3.723, de 12 de maio de

2009, 3.727, de 28 de maio de 2009,3.752, de 30 de junho de 2009, 3.770, de 3 de agosto de 2009,

3.778,de 26 de agosto de 2009, 3.780, de 26 de agosto de 2009, 3.781, de26 de agosto de 2009, 3.794, de

7 de outubro de 2009, 3.801, de 28de outubro de 2009, 3.830, de 23 de dezembro de 2009, 3.831, de 13de

janeiro de 2010, 3.835, de 28 de janeiro de 2010, 3.848, de 25 demarço de 2010, 3.857, de 27 de maio de

2010, 3.871, de 22 de junhode 2010, 3.878, de 22 de junho de 2010, 3.894, de 29 de julho de2010, 3.907, de

30 de setembro de 2010, 3.937, de 16 de dezembrode 2010, 3.939, de 16 de dezembro de 2010, 3.940, de
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31 de dezembrode 2010, 3.953, de 24 de fevereiro de 2011, 3.958, de 31 demarço de 2011, 3.971, de 28 de

abril de 2011, 3.976, de 27 de maiode 2011, 3.980, de 31 de maio de 2011, 4.004, de 25 de agosto de2011,

4.005, de 25 de agosto de 2011, 4.015, de 29 de setembro de2011, 4.027, de 27 de outubro de 2011, 4.045,

de 29 de dezembro de2011, 4.046, de 26 de janeiro de 2012, 4.085, de 24 de maio de 2012,4.086, de 24 de

maio de 2012, 4.091, de 24 de maio de 2012, 4.098,de 28 de junho de 2012, 4.109, de 5 de julho de 2012,

4.133, de 5 desetembro de 2012, 4.148, de 25 de outubro de 2012, 4.155, de 1º denovembro de 2012, 4.156,

de 7 de novembro de 2012, 4.157, de 22de novembro de 2012, 4.158, de 22 de novembro de 2012, 4.167,

de20 de dezembro de 2012, 4.168, de 20 de dezembro de 2012, 4.169,de 20 de dezembro de 2012, 4.182,

de 31 de janeiro de 2013, 4.203,de 28 de março de 2013, 4.225, de 13 de junho de 2013, 4.244, de 28de

junho de 2013, 4.262, de 22 de agosto de 2013, 4.270, de 30 desetembro de 2013, 4.291, de 13 de

dezembro de 2013, 4.322, de 27de março de 2014, 4.332, de 26 de maio de 2014, 4.333, de 26 demaio de

2014, 4.334, de 26 de maio de 2014, 4.341, de 20 de junhode 2014, 4.357, de 31 de julho de 2014, 4.366, de

28 de agosto de2014, 4.369, de 18 de setembro de 2014, 4.448, de 20 de novembrode 2015, 4.462, de 28

de janeiro de 2016, 4.466, de 25 de fevereirode 2016, 4.473, de 31 de março de 2016, 4.505, de 20 de julho

de2016, 4.506, de 28 de julho de 2016, 4.531, de 24 de novembro de2016, 4.556, de 23 de fevereiro de

2017, 4.563, de 31 de março de2017, 4.564, de 31 de março de 2017, e 4.566, de 27 de abril de2017.

ILAN GOLDFAJN 

PRESIDENTE DO

BANCO CENTRAL

DO BRASIL

ILAN GOLDFAJN

Presidente do Banco Central do Brasil

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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